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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1032929#9#1114837>

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 004/2024
Processo n.º 027.1434.2024.0003487-03. Contratante: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA. Contratada: EMPRESA ESCRITA COMÉRCIO E 
SERVIÇO LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato indicado no preâmbulo, 
por mais 12 (doze) meses, com início em 13 de março de 2025 e término em 13 de março de 
2026. Data da assinatura: 12/03/2025. Eduardo Mendonça Sodré Martins. Secretário do Meio 
Ambiente - SEMA.
<#E.G.B#1032929#9#1114837/>

SECRETARIA DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES
<#E.G.B#1033126#9#1115055>

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2022
Processo/SEI: nº.042.19761.2025.0000058-02, Contratante: Estado da Bahia, por intermédio 
da Secretaria de Políticas para as Mulheres/SPM. Contratada: Empresa Gente Seguradora S/A, 
CNPJ: 90.180.605/0001-02, Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato indicado no preâmbulo, por 12 (doze) meses, com início em 16/03/2025 
e término em 15/03/2026, com fundamento no art. 140, II, da Lei no 9.433/05. Unidade 
Orçamentária: 34.101. Unidade Gestora: 0001. Projeto/Atividade: 14.122.502.200 Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39.000. Destinação de Recursos: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Assinam: 
Neusa Cadore - Secretária. Marcelo Wais - Contratada, Data de assinatura: 10/03/2025.
<#E.G.B#1033126#9#1115055/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#1033011#9#1114926>

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB / COORDENAÇÃO EXECUTIVA 
DE INFRAESTRUTURA DA REDE FÍSICA - CEIRF.
Resumo do 3º termo aditivo contrato nº 001/2024. Processo SEI nº 019.9037.2025.0023200-18. 
Objeto: prorrogação dos prazos de vigência e execução por 60 dias, com término em 16/07/2025 
e 17/04/2025, respectivamente. Contratada: Trilho Engenharia Ltda. Assinatura: 24/02/2024.
<#E.G.B#1033011#9#1114926/>
<#E.G.B#1033258#9#1115200>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
- DGESS. RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 018/2024. 
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA ESTADUAL 
DA SAÚDE / FESBA. CONTRATADA: IGH - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZAÇÃO, 
inscrita no CNPJ n° 11.858.570/0001-33, neste ato, representada pelo Sr. JOEL SOBRAL DE 
ANDRADE. OBJETO: Trata de alteração do ajuste firmado entre as partes, em cumprimento à 
Resolução nº 77/2023 - Ad Referendum do CONGEOS, a fim de estabelecer o procedimento 
de provisionamento de encargos trabalhistas e sociais dos contratos de gestão firmados no 
âmbito do programa estadual de Organizações Sociais - PEOS, passando a vigorar com, os 
seguintes acréscimos, o Contrato de Gestão nº 018/2024, que ampara a gestão do HOSPITAL 
REGIONAL DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHÃES, localizado no Município de Mairi, 
Estado da Bahia. Data da assinatura: 11/03/2025. Processo nº 019.16619.2024.0219626-28. 
DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA. SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#1033258#9#1115200/>
<#E.G.B#1033035#9#1114954>

RESUMO DO TERMO ADITIVO N° 15 AO CONTRATO DE CONCESSÃO N° 030/2010 DE 
PARCERIA PÚBLICA PRIVADA, NA MODALIDADE DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, 
PARA A GESTÃO E OPERAÇÃO DO HOSPITAL DO SUBÚRBIO.
Processo SEI nº: 006.0400.2021.0001698-04. Poder Concedente: Estado da Bahia, por 
intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia. Concessionária: Prodal Saúde S/A. 
Interveniente/Anuente: Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A. Objeto: Reestruturação 
Societária da CONCESSIONÁRIA Prodal Saúde S/A, conforme aprovação em reunião do 
Conselho Gestor de PPP, sessão realizada 20/02/2025. Resolução nº 03/2025, publicada no 
DOE nº 24.110 de 08/03/2025. Assinatura: 12/03/2025.
<#E.G.B#1033035#9#1114954/>
<#E.G.B#1033040#9#1114959>

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 
Nº 004/2015 PARA GESTÃO E OPERAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO AO DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA Processo SEI nº 
019.8743.2023.0205611-10. Poder Concedente: Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria 
da Saúde do Estado da Bahia. Concessionária: Rede Brasileira de Diagnósticos SPE S.A. Inter-
veniente-anuente: Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A. Objeto: Reequilíbrio Econômico 
Financeiro do Contrato em Razão da Implementação do Piso Nacional da Enfermagem no 
escopo do Contrato de Concessão supracitado, com valor de Contraprestação Anual Máxima da 
ordem de R$ 3.881.679,83 (três milhões, oitocentos e oitenta e um mil, seiscentos e setenta e 
nove reais e oitenta e três centavos), além do retroativo referente ao período de setembro/2023 a 
fevereiro/2025, no valor total de R$ 6.713.670,45 (seis milhões, setecentos e treze mil, seiscentos 
e setenta reais e quarenta e cinco centavos), conforme aprovação em reunião do Conselho 
Gestor, sessão realizada em 20 de fevereiro de 2025, Resolução nº 02/2025, publicada no DOE 
nº 24.110 de 08 de março de 2025. Assinatura: 12.03.2025.
<#E.G.B#1033040#9#1114959/>
<#E.G.B#1033045#9#1114964>

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 09 AO CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 
Nº 004/2015 PARA GESTÃO E OPERAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO AO DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA Processo SEI nº 
019.0838.2023.0009187-04. Poder Concedente: Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria 
da Saúde do Estado da Bahia. Concessionária: Rede Brasileira de Diagnósticos SPE S.A. Inter-

veniente-anuente: Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A. Objeto: Inclusão da operação de 
dois aparelhos de Raio X fixos no Hospital Geral do Estado - HGE, com valor de Contraprestação 
Anual Marginal correspondente a R$ 6.031.063,75  (seis milhões, trinta e um mil, sessenta e três 
reais e setenta e cinco centavos), conforme aprovação em reunião do Conselho Gestor, sessão 
realizada em 20 de fevereiro de 2025, Resolução nº 01/2025, publicada no DOE nº 24.110 de 08 
de março de 2025. Assinatura: 12.03.2025.
<#E.G.B#1033045#9#1114964/>
<#E.G.B#1033080#9#1115006>

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS
RESUMO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO DE Nº 05/2025
PROCESSO: 019.5110.2024.0222560-67. CONTRATANTE: Governo do Estado da Bahia, através 
da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB. CONTRATADO UNIÃO COMUNITÁRIA 
DOS MÉDICOS DA BAHIA/ HOSPITAL SÃO VICENTE, CNPJ nº 22.721.041/0001-00, CNES 
2494930. OBJETO: viabilização do repasse de Emenda Parlamentar, observado o quanto 
disposto na Portaria do Ministério da Saúde nº 3.283, de 07 de março de 2024 publicada no DOU 
de 08 de março de 2024 e respectivas alterações, Portaria do Ministério da Saúde nº 3.668, de 
29 de abril de 2024, publicada no DOU de 30 de abril de 2024, de acordo com as especificações 
constantes no Plano de Trabalho da Contratada. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.000.000,00 
(Um milhão de reais). PA-10.302.200.2875. F-281. ED-3.3.90.39. UG: 3.19.601.0001. REGIME 
DE EXECUÇÃO: Empreitada por valor global; FORMA DE PAGAMENTO: em parcela única. 
Prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura. Salvador.
<#E.G.B#1033080#9#1115006/>
<#E.G.B#1033083#9#1115007>

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS
RESUMO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO DE Nº 195/2024
PROCESSO: 019.8361.2024.0216330-22. CONTRATANTE: Governo do Estado da Bahia, 
através da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB. CONTRATADO SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE SANTO ANTONIO DE JESUS/ HOSPITAL E MATERNIDADE LUIZ 
ARGOLO, CNPJ nº 15.934.094/0001-43, CNES 2799286. OBJETO: viabilização do repasse de 
Emenda Parlamentar, observado o quanto disposto na Portaria do Ministério da Saúde nº 3.283, 
de 07 de março de 2024 publicada no DOU de 08 de março de 2024 e respectivas alterações, 
Portaria do Ministério da Saúde nº 3.665 de 29 de abril de 2024, publicada no DOU de 30 de 
abril de 2024, de acordo com as especificações constantes no Plano de Trabalho da Contratada. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais). PA-10.302.200.2875. 
F-281. ED-3.3.90.39. UG: 3.19.601.0001. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por valor 
global; FORMA DE PAGAMENTO: em parcela única. Prazo de vigência do contrato, a contar da 
data da sua assinatura. Salvador.
<#E.G.B#1033083#9#1115007/>
<#E.G.B#1033086#9#1115011>

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS
RESUMO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO DE Nº 07/2025
PROCESSO: 019.8361.2024.0214814-19. CONTRATANTE: Governo do Estado da Bahia, 
através da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB. CONTRATADO SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITABUNA/HOSPITAL CALIXTO 
MIDLEJ FILHO, CNPJ nº 14.349.740/0002-23, CNES 2772280. OBJETO: viabilização do repasse 
de Emenda Parlamentar, observado o quanto disposto na Portaria do Ministério da Saúde nº 3.283, 
de 07 de março de 2024 publicada no DOU de 08 de março de 2024 e respectivas alterações, 
Portaria do Ministério da Saúde nº 3.668, de 29 de abril de 2024, publicada no DOU de 30 de 
abril de 2024, de acordo com as especificações constantes no Plano de Trabalho da Contratada. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais). PA-10.302.200.2875. 
F-281. ED-3.3.90.39. UG: 3.19.601.0001. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por valor 
global; FORMA DE PAGAMENTO: em parcela única. Prazo de vigência do contrato, a contar da 
data da sua assinatura. Salvador.
<#E.G.B#1033086#9#1115011/>
<#E.G.B#1033088#9#1115014>

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS
RESUMO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO DE Nº 197/2024
PROCESSO: 019.8361.2024.0215282-37. CONTRATANTE: Governo do Estado da Bahia, 
através da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB. CONTRATADO SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE SANTO ANTONIO DE JESUS/ HOSPITAL E MATERNIDADE LUIZ 
ARGOLO, CNPJ nº 15.934.094/0001-43, CNES 2799286. OBJETO: viabilização do repasse de 
Emenda Parlamentar, observado o quanto disposto na Portaria do Ministério da Saúde nº 3.283, 
de 07 de março de 2024 publicada no DOU de 08 de março de 2024 e respectivas alterações, 
Portaria do Ministério da Saúde nº 3.814 de 14 de maio de 2024, publicada no DOU de 15 de 
maio de 2024, de acordo com as especificações constantes no Plano de Trabalho da Contratada. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). PA-10.302.200.2875. F-281. 
ED-3.3.90.39. UG: 3.19.601.0001. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por valor global; 
FORMA DE PAGAMENTO: em parcela única. Prazo de vigência do contrato, a contar da data 
da sua assinatura. Salvador.
<#E.G.B#1033088#9#1115014/>
<#E.G.B#1033112#9#1115040>

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS
RESUMO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO DE Nº 020/2025
PROCESSO: 019.8361.2024.0214374-36. CONTRATANTE: Governo do Estado da Bahia, 
através da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB. CONTRATADO IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ILHÉUS/ HOSPITAL SÃO JOSÉ E MATERNIDADE 
SANTA HELENA, CNES 2802112, CNPJ nº 14.168.470/0001-73. OBJETO: viabilização 
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marca de R$ 7,5 bilhões em
investimentos acumulados na
geração própria solar, segun-
do mapeamento da  Associa-
ção Brasileira de Energia So-
lar Fotovoltaica (ABSOLAR).
São mais de 188 mil conexões
operacionais em telhados, fa-
chadas e pequenos terrenos,
espalhadas por 415 cidades. 
Ao todo, são 306 mil consumi-
dores no estado.

 No entanto, à medida
que cresce o número de
adeptos, aumenta também o
número de acidentes quando
as instalações são mal feitas
ou realizadas por profissio-
nais não treinados.   Os moti-
vos vão desde o peso do ma-
terial maior do que o imóvel
pode suportar, da falta de co-
nhecimento sobre a seguran-
ça - causando a exposição à
eletricidade, ao uso de mate-
riais de baixa qualidade,
como cabos ou conectores
sem capacidade suficiente
para evitar curtos-circuitos.

 Um dos acidentes mais
recentes ocorreu na  Bahia,
na cidade de Lauro de Frei-
tas, no dia 22 de fevereiro,
com  a técnica em prótese
dentária e dona do laborató-
rio Oral Arte, na Pituba, Lucia-
na Aguiar. Depois de gastar
R$ 180 mil para a instalação
de  84 placas em sua resi-
dência, há cerca de dois me-

om dezenas de bene-
fícios, a energia so-
lar é uma realidade
cada vez mais pre-
sente na Bahia: o
estado ultrapassou a

Placas solares são o futuro, mas é bom ter cuidado
HIEROS VASCONCELOS
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ses, ela teve parte de sua
casa incendiada nesta por
consequência de um curto
circuito.  

 Com as placas  solares 
em sua residência, Luciana
pretendia obter desconto na
conta de energia de sua em-
presa, além aderir ao que
essa fonte de energia, consi-
derada uma das mais pro-
missoras do planeta, pode
proporcionar:  redução da
poluição e das emissões de
gases de efeito estufa, eco-
nomia de custos com eletri-
cidade e aumento dos valo-
res dos imóveis. 

 O resultado não foi o es-
perado. “Desde o começo  da
instalação, tive vários proble-
mas com troca de peças. No
final de tudo, eles deixaram
os fios expostos. Cheguei a
ligar para o dono da empre-
sa para pedir o conserto. Mas
nada. Até que a fiação que
passa do inversor e sobe para

  De acordo com a
ABSOLAR, para evitar aciden-
tes, é importante contratar pro-
fissionais treinados. Além dis-
so, não se pode abrir mão das
regras de segurança, seguin-
do as normas de segurança
estabelecidas pela ABNT e
outras entidades regulado-
ras. A manutenção regular
também é fundamental.

 O engenheiro elétrico
especializado em energia so-
lar Ricardo Moreira Gamba
explica que a falta de conhe-
cimento sobre o meio ambi-
ente também pode
afetar placas solares e ocasi-
onar incêndios. “A falta de co-
nhecimento sobre o meio
ambiente pode causar pro-
blemas, como a exposição à
umidade ou à radiação UV. A 
falha de componentes, como
inversores ou conectores,
pode causar problemas de efi-

Contratar profissionais treinados e
seguir normas da ABNT é fundamental

ciência ou a ocorrência de
curtos-circuitos”, afirmou.

 Segundo ele, a má insta-
lação é altamente danosa.
“Uma placa solar mal instala-
da pode causar choques elé-
tricos, causar incêndios, espe-
cialmente se os componentes
forem mal escolhidos e podem
cair, causando danos à propri-
edade ou lesões às pessoas.
É importante tomar as devidas
precauções”, acrescentou.

 Conforme a ABSOLAR, a
Bahia possui mais de 1,5
gigawatt (GW) de potência
instalada. O  estado está na
sétima posição do ranking
nacional de instalações
de placas solares, conforme
a entidade. Desde 2012, a
modalidade já proporcionou
à Bahia a geração de mais de
47 mil empregos e a arreca-
dação de R$ 2,3 bilhões aos
cofres públicos. (HV)

 Também no dia 22 de
fevereiro, um incêndio de
grandes proporções acabou
com duas pessoas e dois
cachorros mortos em uma
casa em Guarajuba, Litoral
Norte da Bahia. A Polícia Téc-
nica esteve no local, mas o
laudo ainda não foi divulga-
do pelo delegado responsá-
vel. Nos bastidores, fala-se
que o sinistro pode ter sido
provocado por placas  sola-
res  mal instaladas.

Casos de incêndio provocados por 
placas solares já aconteceram no país

A reportagem não con-
seguiu da Associação Bra-
sileira de Energia Solar Fo-
tovoltaica (ABSOLAR) o nú-
mero de acidentes no Bra-
sil. Mas alguns casos cha-
mam atenção.

Um deles fo i
em  agosto de 2024,  quan-
do o telhado da Igreja de
Nossa Senhora da Concei-
ção, no Recife, desabou,
matando duas pessoas e
ferindo mais de 20.

as placas, apresentou um
curto circuito e pegou fogo em
várias partes da casa”, conta.

 No dia do incêndio, um
domingo, Aguiar ligou para
empresa pedindo socorro e
sequer foi atendida presenci-
almente sob justificativa de
que a loja não atendia no do-
mingo.

 “Gastei R$ 180 mil achan-
do que iria ter economia, mas
tive enormes prejuízos.
As placas geraram muita ener-
gia e houve uma sobrecarga
nos fios elétricos. Minha mãe
de 76 anos estava sozinha em
casa, inalou muita fumaça. Saí
desesperada do trabalho para
lá”, conta.

 Após enviar  para a em-
presa as fotos comprovando
a gravidade, os proprietários
finalmente se propuseram a
 resolver,  mas a empresária
fez o que lhe foi orientado:
prestou uma queixa na polí-
cia e agora aguarda o laudo

pericial. “Estou esperando o
laudo pericial da polícia sair,
mas enquanto isso, está tudo
parado em minha casa. Pre-
cisava de uma perícia, pois
quero saber a causa e estou
entrando com um processo
contra a empresa. Não me
senti segura em contratá-los
novamente”, revela.

 Luciana Aguiar  disse se
sentir lesada  e criticou a au-
sência de instruções por par-
te da empresa desde o início
da instalação. “As placas  ge-
ravam energia e não tinham
nenhuma proteção para des-
ligá-las. Questionei com eles
que não recebi nenhuma ins-
trução, afinal, se estou colo-
cando uma quantidade
de placas na minha residên-
cia o mínimo era que eu tives-
se um extintor ABC para ten-
tar apagar o foco de incêndio.
Não tive instrução. O que fiz
foi ligar pro Corpo de Bom-
beiros”, acrescenta.  (HV)
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